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Regulamenta 

deral . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEL.N$ 5.096 , DE 1990 

(DO SR. ASDRÚBAL BENTES) 

o artigo 174, parágrafo 3 Q, da Constituição Fe 

CAMA (APENSE-SE AO PROJETO DE LEI NQ 1.888, DE 1989). 

Regulamenta o art.174, § 3 2 , da 
Constituição. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

,. . 
Art.1 2 Incumbe ao Poder Publlco a obrlga-

ção de estimular a organização da atividade garimpeira em coope 

rativas, levando em conta a proteção ao meio ambiente e a promo 

ção econômico-social do garimpeiro, na forma desta lei. 

Art. 22 O incentivo à organização da ativi 

dade garimpeira em cooperativas compreende, dentre outros: 

I - a criação de estímulos creditícios es 
, • A. 

peclflcos no amblto do Banco do Brasil S.A., dos bancos regionais 

de desenvolvimento, dos bancos estaduais e das instituições fi 

nanceiras privadas; 

11- a prestação de assistência técnica nas 

atividades de mineração, de responsabilidade do Departamento Na 

cional de Produção Mineral - D.N . P.M. - e dos órgãos que compõem 

o Sistema Estadual de Mineração ; 

III- a prestação de assistência técnica no 

que tange a medidas de proteção ao meio ambiente, de responsabi­

lidade do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recurso s I 

Renováveis-IBAMA e dos demais órgãos integrantes do Sistema Na 

cional do Meio Ambiete - SISNAMA; 

IV - a simplificação de procedimentos buro 

cráticos para a instituição das cooperativas de que trata esta I ~ 

lei. 
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, 
Art . 3 º Com vistas a conse cuçao dos objetivos des -

ta l e i, o Pode r Público instituirá : 

1- programas de e ducação para inc e ntivar a p a r t i 

cipaçao da população garimpe ira e m coope rat ivas, que e nfatize m 
"-

o s e ntido soci a l do coope rativismo e s u a importancia para o de~ 

s e nvolvime nto nacional ; 

11 - programas de desenvolvimento de te cnologias a 
, 

propriadas as n e c e ss i dade s das coope rativas de garimp e iros nas 
"-

areas de assiste ncia g e r e ncial e m assuntos de mine raçao e admi 
, 

nistraçao de r e cursos humanos e fi n a nc e i ros ; de auditoria con ta 
, "-

bil , fiscal e administrati v a ; e de con s u ltoria te cnico- ec onomic a 

para e laboração de planos e proj etos . 
, , 

Art . 4º O favore cime nto do Pode r Publico a organi -
- , 

zaçao da atividade garimpeira e m coope rativas dev e r a con t ribuir 
, "-

para a capaci taçao d e ssas e ntidade s nos aspectos te cnico, e cono-

mico e social , possibilitando- lhe s a captação de r e cursos fin a n -

c e iros inclusive junto a organismos int e rnacionais . 

Art . 5º A consti t uição de coope rat ivas de garimpei 

ros ob e de c e rá à l egislação vige nt e sobre coop e r at ivismo, esp e ci-

almente a Le i nº 5 . 674, de 16 de dezembro de 1971. 
, , 

Paragrafo unico . As coope rativas d e garimpe iros 

de v e rao registrar- s e p e rant e o Departame nto Nacional da Produ 

ção Mineral - D. N. P . M. , para fins de h a b ilitação a o e x e rcicio das 

atividades de e xploração e aproveitamento de recursos minerais . 
, 

Art . 6º Aplicam- s e as coope rativas de garimpeiros, 

no que coub e r, as disposições do Código de Mine r ação e l eg isl a -

çao corre lata . 

Art . 7º Fica v e dada a i mposiç a o de qualque r e xi-
"-

g e ncia que discrimine a s coope rati v as de garimpeiros em rela-

ção às de mais organizaçõe s coope rati v as, r essalvado o dispos-

t o n e sta l e i e e m s e u r egulame n t o . 
, 

Ar t . 8º A c e ssão ou one ração de qu a lque r titulo 
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atributivo de dire itos minerarios outorgado a coop e rativa d e ga 

rimp e iros depe nde de e xpressa autorização da r e sp e ctiva assem 
, 

bleia- geral . 

Art . 9º As cooperativas de garimp e iros ficam obri -

gadas a z e lar pelo cumprime n to das normas de s e gurança do traba 
- , 

lho e d e proteçao ao me io ambi e nte , pela pratica dos me lhore s 

proc e ssos de extração e tratamento de minério e p e la inte gral 

observância das r e come ndações da f i s c a l ização dos órgãos go-

v e rname ntais , por part e dos coope rados , nas areas tituladas pa-
, -

ra o e x e rcicio das atividades de mi neraçao . 
, 

Art . 10 . Os portadores de c e rtificado de matricula 
, 

~e gularme nt e e xp e didos ate a data da e ntrada e m vigor da Lei 

nº 7 . 805, de 18 de julho de 1989, te rao prioridade na cons t i t ui 

ção das coope rativas de garimpeiros de que trata e sta l e i . 

Art . ll . Fica r e stabelec i da a validade dos certifi 
, , 

cados de matricula r e gular ment e e xpedidos at e a data da e ntrada 

e m vigor da Le i nº 7 . 805, de 18 de j ulho de 1989, e xclusiva me n-
, , 

te para fins de prov a j unto aos orgaos pre videnciarios . 

Art . 12 . O art . 5º, capu t , da Le i nº 7 . 805, de 18 

de julho de 1989, passa a vigorar com a s eguint e r e daçao: 
, 

"Art . 5º A p e rmissao de l avra garimp e ira s era ou 
torgada a brasil e iro ou a coope rativa de garim­
p e iros r e gistrada no Departamento Nacional da 
Produçao Mine ral-D. N. P . M., sob as seguintes con 
diçõe s : 

" . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art . 13 . Esta l e i entra em v igor na data de sua 

publicaçao , d e v e ndo o Poder Exe c u tiv o regulame nt a - la no prazo 

de 120(ce nto e vin te) dias . 

Art . 14 . Re v ogam- s e as disposiçoes e m con t rario. 

JUSTIFICAÇÃO 

Objetiva o prese nte proj eto de l e i r egulame ntar 
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o art . 174,§3º, da Constituiç ão Fede ral, que tem a seguinte r eda 

-çao: 

2 . 

"Ar t .1 74 ..... ..... ........................ ..... . 
§3º O Estado favore cerá a organização da ativida­
de garimpeira e m coope rativas, levando em conta a 
proteção do meio ambie n te e a promoção e conômico­
-soc ial dos gar impe iros ." 

Vislumbrou o l egis lador cons tituinte de 1988 no 

coope rativismo o instrume nto adequado para tentar equacionar o 

problema da garimpagem no Brasil , cuja complexidade e dimensao 
~ 

tem desafiado a competencia das auto ridades do Governo , de mo 
, 

do e spe cial a partir do final da decada de 70. 
, 

3 . A at ividade garimpeira , como e sabido, apresenta 

par ticularidades que de v e m s e r l e v adas em conside ração na im­

plementação de quaisquer me didas destinadas a organizá- la . 

4 . A presente iniciat iva constitui o passo inicial 

de um e sforço que s e deseja permanent e para fazer cumprir o 

mandame nto constitucional . 

5 . Nesse s e ntido, est abelec e a propos ta que o in-
,. -

c e ntivo do Poder Publico a organizaçao da atividade garimpei -

ra e m coope rativas de v e concreti zar-se, dentre outras , por 

me io das seguintes medidas: a) criação de estimulos crediti ­

cios em bancos oficiais e privados; b) pre stação de assistên­

cia técnica n as ativi dades de mine ração e quanto a med idas de 

proteção ao meio ambiente , a cargo dos órgãos públicos compe -

tentes . 
~ , 

6 . Preve, igualme nt e , que o Governo devera institu 

ir programas de educação para ince n tivar a participação da po 

pulação garimpe i ra em coope rativas, b em como de desenvolvimen 

to de tecnologias apropriadas às necessidades das cooperati -
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A 

vas nas are as de assis te ncia gere ncial em assuntos de mine raçao 

e administraçao de recursos humanos e financ e iros, de audi to ria 
, 

contabil , fiscal e administrat iva e de consultoria t e cnico-~o 

A 

nomica para e laboraçao de planos e proj e tos . 

- , 
7 • O proj e to dispoe , tambe m, sobre a forma d e consti 

tuiçao das coope rativas de garimp e iros , de t e rminando sua s ubor­

dinação à l e gislação g e r a l sobre cooperativismo e m vigor. E, ao 

me smo t e mpo, institui a n e c e ssidade de r e gis t ro p e rant e o De par 

tame n t o Nacional da Produção Mine ral-D.N.P.M., p a r a fin s de ha 

bili t ação ao e x e rcicio das atividades de mine ração. 

8 . A iniciativa cuida ainda de r e sguardar as e ntida-
A 

d e s dos garimpe iros de qualque r e xige ncia que as discrimi ne e m 

r e lação às de mais coope rativas, r e ssalvando ape nas aque l a s pre ­

vistas no t e xto alvitrado e e m sua regulame ntação pos te rior . 
, 

9 . At ribui-se aos portadore s de c e rtificado de mat ri 
, 

cula(re gime l e gal da garimpage m at e a e ntrada e m vigor da Le i 

n Q 7 . 805 , d e 18 d e julho de 1989) prioridade na cons t i t uição 
, , 

das coope rativas d e garimp e iros. A ide ia e pre s t igiar os t raba-

lhadore s de garimpo v e rdade iros, de sestimulando a pre s e nça dos 

arrivis t as . 

10 . E, mais , r e s t abe l e c e -se a v a lidade de t ais docu-
, 

me ntos, e xp e didos at e a e ntrada e m vigor da l e i ci t ada a cima , 
, - , 

ape nas para fins de prov a junto aos orgaos pre vide nciarios . 
, A 

11. Por fim, o proj eto corrige a e sdruxul a e xi ge ncia 

i mposta na mesmo l e gislação da necessidade d e ob te r e m as coo­

p e rat ivas autorização para funcionar como e mpre sa de mine r a ção . 

A l e i proposta fala, agora , ap e nas e m "reg is t r o " no órgã o f e de 

ral compe t e nt e (D . N. P .M. ) , e vi tando , assim, o conflito e ntre 

p e rat iva" e " e mpre sa". 
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12 . Aperfe içoada, na sua regular tramitação, pe la in-
~ 

teligencia dos eminentes Pares, a proposiçao, e stou certo, r e -

presentará, uma vez transformada em lei, importante contribuição 
, 

do Congresso Nacional no ingente e sforço que se mostra inadiave l 

para e ncontrar o Pais soluções racionais para o problema da ga 

rimpage m. 

Sala das Sessões, em )11 de ~ de 1990 . 

~~U~ 
Deputada ASDRUBAL BENTES 
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LEGISLACÃO 'CITADA, 'ANEXADA PELA COORDENACÃO 

. . 

: : 

DAS 'COMISSOES PERMANENTES 

22l!,!!!~!~~ 
1188 

. --- , , - , , , , ---, -, - - , , -, \ , -, - , . ,. ' 
Título VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E ANANCEIRA 

Capítulo I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA 
A TMDADE ECONÓMlCA 

............... --- ......... -... -....... __ .......... -...... -.............. - ..... . 
Art. 174. Como agente normativo e regulador da atividade 
económica, o Estado exercerá , na forma da lei, as funçóes de 
fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este determinante 
para o setor publico e indicativo para o setor privado . 

. . '~. ~,' ' õ "Esta'dó -fã;o~;c~;a' a' ~rg~~i~a'ç~~ d~ ·ati;ida·d~ 'g~: • • • 
rimpeira em cooperativas. levando em conta a proteção do meio 
ambiente e a promoção economlCo-social dos garimpeiros. 

" -........................ _ ...... - ....... _ ....... _--- .... -_ .... -........... -

LEI NO 7 . 805, "de 18 de julho de 1989. -
Altera o De creto-lei nO 22 7 , de 28 
de feverei r o de 1967, cria o r egime 
de pe rmissão de lavra g arimpeira , 
extingue o ' reg i me d e ma t rícula, e dá 
outra s provid ê ncias , 

.. ------------------------------------------------------ .... . . 
Ar t. 50 - A permissão d e l avra garimpei r a sera 

outorgada a brasileiro , a cooperativa de ga r impeiros , autorizada a 
f uncionar como e mp resa de mineração , sob as seguintes condiçõe s: 

I - a permissão vigo rará por até 5 (cinc o) 
a nos , podendo , a critério do Departamento Nacional de Produção Mine - · 
r al - DNPM , ser sucessivamente renovada; 

11 - o título é pessoal e , mediante anuência d o 
Departamento Nacional de produç50 Mineral - DNPM , transmiss íve l a 
q uem satisfizer os r equisitos des ta Lei . Quando outorgado a coopera -

tiva d e garimpeiros , a t ransferência d ependerá ainda de autorização 
expressa d a Assembléia-Geral; 

111 - a área permissionada não poderá excede r 
50 (cinqüenta) he ctares , salvo quando outorgada a c ooperativa de ga~ 
rimpeiros . 

_ ...... ______ .. _ ..... _ ... _ ..... _ .. ____________ .. ______ ......................... .... 0 ... . 

.. . . . . . ... ---- _ .............................................................................. . .. . 

• 

: 

• 
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LEI Nt D. 674 - DE 12 DIl JULJlO 
DIl 1971 

Concede tlu1/u'nlo de ven.('fm,nlol QO~ 
funcionarias da Se.crel.o.rla da Ctl-
71wra dos Deputado, _ eM O4I/8"us 
J]rovidência.s. 

O Presidente da RepúblJ~. 
Faço liabcr que o Oongrr~o;() Naci o­

n al decreta e eu ianClOllO • ~'g wnt,r 
Lcl : 

Art. l' Aos runclonárloe da Sffi~ e­
t.a l l a da. Cli.mara dos D€pu tad o..~, tit.u­
lar el> de cargos de provimcll !.Q d et.i\'o 
de dellol1llna ';ôes idéntlca.~ às do~ ca r ­
gos dc P oder Executivo da mr~ma 
natureza , é concedldo, a pa rtir de 1 
d~ março àe 1971, um a Um(>llto de 
veodmrlJLos em DlOntant.e Igual a o 
do a tribllldo aos ocupan tes dê.~t.cs úl­
timos pelo DecreLo-Iel D9 1.150, de 3 , 
ele fevereiro de 1971. 

Art. 29 .,\06 ocupantes de cargos d e 
J>~o\' im r tJt.() efeti\'o pecullRres il. Câ­
mara do.s D epu tados, , em simil a res 
TJ<\'; qll a clro..s do Poder Exe<:utivo. e 
co!)cedh1 0, a pa !'llr de 1 de março de 
l!j ~l. UIIl aumento de vencim('n t o~ em 
Dl0n l.lI.lI te Igual ao do a tribuldo I!O~ 
n lvels aa esca la de vencimf'n t..o do, 
('.argoi; do Poder Executivo , de acórdo 
c<>m ." licgulnte correspondrn<: ia : I 

Bimboloo Níveis 

PL-2 22 
PL-3 21 
P L .. 4 20 
PL-5 19 
PL-6 18 

fi 1mb 01 oe 
PL-7 17 
FL-8 16 
PL-9 16 
PL .. 10 H 
PL-ll ) ~ 

PL-12 12 -PL-13 )1 
PL-14 lO 
PL-15 09 
PL-16 08 

I 
AI t. 39 Aos ocupl\n t!'.~ dI' eA.r go em : 

comissão ~ concedido aumento, • par- / 
tir ce 1 de março de 1971, também 
em wontante 19ual ao do atrlbuldo ' 
aos símbolos da esca la de vencimento 
dos cargos da mesma na t ure7.a d() 
Poder Executivo, de 1L('6rdo oom a 
"eguInte correspondência: 

PL e PL-Q 
PL-l 
PL-2 
PL-4 
PL-6 

1 C 
2 C 
8 C 
li C 

"1 C 

Art. 49 Os aumento~ conC('d ldos pelo 
art. 2.9 da Lei n 9 6 .624. de 1 de de­
zembro de 1970, aos cargo.~ const.an~E 

da re lação a.nexa, . erão reajustados ,: 
a partir de 1 de mII rço de 19i1, ao, ! 

I 
valôl'es decorrentes da a pllcll çê.o dO" I 
o:'i t.érlos fixado.s nos II.rts . 29 • 3° 

I desta lei. 
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Art . 69 Em t1 ecorr~ncia da apllcll ­
~a.o def.t.a lei, os venci m en tos de car­
ros a uxiliares. isolados ou de car ­
teira, não poderão ser wperiores aas 
dOI, respectivoi cargos principais. I 

Art. 69 Aos ina ti vos da Câmara 
d~ Deput.ados, e concedido, a panlf I 
de 1 de ma:ço de 1971, a um ento d(' 
yalor Idêntico ao do deferido por est.a 
lei aas !llncionárl(Jf, em a tividad r . 0 " 
mesma denominR ç'ão e nlvel, nOl I êr­

' rn08 da Lei n 9 2.622 de 18 de Oul \) -
'brõ de 1955, indeu(:'il denl('lIlenLe de 
a.postila aos r~pediv06 titulas. 

Art. 79 No.s cá lculos d~rrentes dR 
aplicação da pre~(' n l~ leI serão drs­
prezaàas a s !raç~ de cruzeiro. 

Art. 89 As despesa.~ decorrente! dR 
aplicação d esta lei correrão à C<>!1ta 
de recursos oJ;Çamentáriú." oonsigna­
dos à Cá!nara doa Deputados, lnclu ­
' Ive da • Reserva de Contingência" 
pr~vi.)tã na Lei n9 11 ,628, de 1 de 
dezembro de 1970. 

r Art. 9° Es t.a lêl en'trará em vigor 
' na d :< ta de s1l a pub licação, revogadas 
-AS ctispvslr;qes em c<>ntrárIo. 

B ras1lia. 12 de julho dr 1971; 

1

1509 da Independênci a -. 839 da 
Repúblic:a. 

EMíLIO G , Mt.Dlrr 
/s ntónio D elfim ",'cUo 
Jo6.o Pa ulo dos Reis V cllo.<o 

ANEXO 41 
Reln('do 11 ([til'- !tl relere o an. " 

desta lei J 
Q ) Co rpos de P rOt' /men te EleUvo I 
.A sses.<or -Legi sla IVO 
R edacor de ." n lJ.U; • Doct;mer.toI 

PaJ l"m eJ1ta re~ 
T a{J üJgral 0- Rf"' lsor 
TlI,qllJg!'ato de LJebll 1.('3 
Oficial L egl.' llItlvo I, 

A rq ui ,'o logi , I a 
A ux i l iar L eg ).-: l a l.l\'o 
Auxiliar de Sl'ncla~l a 
A .n.:1. .. ·t r- :1 tr (ie SPCl ct.l " .a 
Mérli " os '~w(' (" ia ll sta s ) 
E!l ! f'! ' llfri 1'0-.'" U x i II a r 
A u xi li:u de Labora to: io 
T écnIco àe R alos- X 
.A uxi! iar de Ra jo,~-X 
Assi ~l el1te T pC!l ;eO de Som 
.Aux : l iar de Som 
Eletri cista 
E le tricis l.a- Substi tu!.Q 
I nspetor de SeóUra llça 
G uar da de Segurança 
G uardll- _A,ux i llar 
Ajudante de P OJ',teIro 
A u x iliar de Vi gia 

Auxjl:ar de Lhnpeza 
Mot<>ri sta-Subs t itu to 
Mpcl\nico 
A 1I xiliR r rie M rcllnl co 
Amrl li :'lT de Ga~ ag('m 

b ) Car'lOS de Pro1"fmNl(O \ 
em Comis.l r1o 

Ch r fe <'lI' ServIço 
. Tc.'<l1! ~p iro 

.A ,111 ri lllltf' dI' Tc~ollrelro 
Re<.; ! ~ t!'ador de F reqUênc!a 

, 
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